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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALACIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

CONTRATC) Nu. 15812017.

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAI,IZADA EM I]ORNECINTENTO DE LEITES ESPECIAIS
PARA ATENDER AS DBMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE S..\UDE DE SANTA IZABELDO PARÁ E DEMAIS CONDTÇOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCTA, QUB BNTRE SI
CELEI}RAM A PRET'EITURA NIUNICIPAL DE SAN'I'A IZAI'EL, E
DO OUTITO LADO, A EMPITESA F. F TAVAORA EIRELI - N,IE,

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLAIIÂ:

Contrato celebraclo entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SNIS com sede na ciclade de

Sanla lzabel clo Pará, Estaclo tlo Pará, representada neste ato por sLra Seoretária, DÉBORA

FRANCISCA DA SILVA JARES ALVES, brasileira, nonreacla através de Decreto Municipal

03012017, inscrito no CPF- sob o número291 .765.902- 59 eportadora da Carteila de Identidaderf' 1463734

PC/PA,residenteedomiciliado na Av. Ananim, Ananindeua,n" 175, Ananindeua/PA, CEP: 67030-150

doravante denominada CONTRA.TANTE e a F. F TAVORA EIRELI - ME, CNPJ: 21,544.918/0001-

71, Endereço: AV. F'rancisco Amârrcio, n" 1433 (BOX:PONTO COMERCIAL A), Bairro:

TRIANGULO, CEP: 68790-000, Santa Izabel do ParálPA, representada neste ato por FABRICIO

FERREIRA TAVORA, Brasileiro, oasado, Ernpresário CPF n" 661,406.332-49, carteira de identidade

n'275807-SSI'/AP, r'esidente dorniciliár'io na Travessa do Chaco no 1829, Maroo, Belém - PA,

denominaclo CONTRATADA, resolvem celebrar o presente colltrato, realizado mcdiante proceclimento

licitatorio. na rnodalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n".02712017-PMStP, do tipo rnenor preço, por

item, observando o que consta c1o processo n." 1073/2017-PMSIP sLrjeitando-se as pafles aos comandos

da Lei n." 10.520/02 e 8.66611993, observadas as clár"rsulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRINIEIRA - DO OBJETO

l. - registro de Preços para Contratação de empresa especializatla cm fornecimento cle

leites especiais para atender as demandas da preÍ'eitura municipal de santa Izabel do

Pará e demais condições contidas no Termo de Referência, nas especificações que seguem:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TZABEL DO PARA
PALÁqO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREç^O E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

2. - O valor total do contrato é de R$- 26.880,00 (Vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais)

irreajurstáveis, já consideraclos os tributos, seguros. tarilas e demais despesas clecomentes da

execução c1o ol'icto.

2.1- O pagarnento será et'etuado enr até 30 (trinta) dias a partir do fbrnecimento do objeto

contratual, rnediante a apresentação da Fafi;ra (Recibo e Nota Fiscat) deviclarnente atestada e

visada pelo setor competente e Relatório do Fisr:al do Contrato designado pela PMSIP,

discriminado na cláusula setima, assegurando que o material etitregue esteja em confonlidade

com o Mernorial Dcscritivo.

2.2 - Nenhuln pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou

qr"ralquer obrigação financeira que lhe for imposta, ern virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA DO CONTR.ATO

3.f - O contrato terá vigência de 12 (doze) r1leses, a partir cla data tia publicação de seu extrato

no Diário OÍlcial do Estado.

3.1.1 - O prazo supra estabeleciclo poderá ser proffogado uos ternos estatrcleciclos e

autorizaclos na Lei 8.666193 c alterações.

ITE
M

ESPECIFICACÂO UNID. QUAI\"T.
VAT,OR

UNT.

VÂLOIT
TOTAL
MEtlto

l

LEIfE PREGOMIN PEPTI: Formula infantil em pó. a

base c1o 100% proteína de soro dç leite cxtensarnente
hiclrolisada, para alimentaç:ão de lacteutes com alergia
ao leite de vaca, com qua<lro dian'eico. síndrome clo

intestiuo culto e/ou outras doenças disatrsorvidas
desde o nascimento. Contem LCPtlFAs (DHA e

ARA), 50% TCM c nucleotídeos, tipo Pregomiu Pepti
ou Sinrilar'.

LATA
DE

400g
150 Rli 82,00 Rti 12.300,00

1

Apta,rrt n* ou sunry..é.-
nasciclo. pre-tel'mos e/ou alto Lisco, ct.lul proteínas
lácteas. aclicionacla dc prcbióticos e contenclo Lepufas
(DHA e ÂILA.);

LATA
DE

zt00g
540 R$ 27,00 R$ r4.580,00

VALOI{'IO'IAL (]LOtsAL n$ 26.880.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALACIO MUNIGIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORlA JURíDtCA

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DA ENTREGA E LOCAL DE RECEBIMENTO

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1 - O liornececlor deverá enlregar o ob.jeto desta licitação nos prazos, quautidades,

especificações e teflnos dispostos no Termo de Referência do Edital qure originou o presente

contrato e o integra inclepenclentcmeute de sua transcrição" em dias e horários de expediente.

4.2 - O ob.leto da licitação deverá ser entregue livre de quaisquer despesas por parte desta

Secretaria, corno Íl'ete ou clescarga e outros.

4.3 - O objeto dcsta licitação será(ão) reocbido(s) confonne estabelecido nos itens 3 (três) 5

(cinco) e 8 (oito) clo Termo de ReÍ'erência integraute destecontrato'

4l;1 - Provisoriamentc, no zrto cla entrega, para eÍ'eito de posterior verificação da

conformidade do ottjeto com as especificações constantes da proposta da empresa,

especificações técnicas e exigências editalicias.

432 - Det'initivamente, apos a verificação da oonfonnidade com as especificações oonstautes

rjo Edital e da plopostzr, contados 10 (dez) dias a partil' do recebimento provisório e sna

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo DeÍinitivo assinado pelas partes.

4.4 - Caberá ao ser.riclor. clesigrrado para fiscalizar a entrega. acompanhametrto e execução do

contrato, rejeitar totalmente ou en1 parte, qualquer nrateria[ que não esteja de acordo com as

exigências eclitalísias e contratuais, bern como determinar prazo de 60 (sessenta) dias para

substituição do objeto da licitação eventualmente Íbra da especiÍicação e exigências editalicias.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÕNS:

5.1 - Caberá a CONTRATANTE:

Além das obrigaçõcs resultantes da observância cla Lei n" 8.666193, a CONTRATANTE

deverá:

a) EÍ'etuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratual, desde que

cumpridas toclas as tbrmalidacles e exigêttcias do presente colltrato.

b) Recebcr o(s) obteto(s) deste Contrato nas concliçõesavençadas;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e lesponsabilidade da Contratada:

d) Dar a Contratada as oondições necessárias para regular execução do Contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALACIO MUNIGIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

e) Permitir acesso aos empregados, devidamente identificados, da empresa CONTRATADA

às dependências da CONTRATANTE para fbmecimento do objeto contratual, referentes ao

objeto, quando necessário;

f) Prestar as intbrrnações e os esclarecimentos que verrharn a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA:

g) Ernitir, por irrtemrédio do servidor designado, relatorio sobre os atos relativos à exccução

clo Contlato que vier a ser finnado, ern especial quanto ao acolnpanhamento e fiscalização da

CONTRATADA.

h) As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor desigrrado para

t'iscalizar o presente contrato, deverão ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTE, em

ternpo hábil, pala a adição das mcctidas convenicntes;

5.2 - Caberá a CONTR,ATADA:

Caberá à CON'I'RA'I'ADA, alem do cumprirnento às disposições da Lei 8.666193, do cotrtrato

assinado coln a CONTRATANTE, e das disposições regulamentares pertinentes ao

Íbrnecirnento do obj eto contratual:

a) Fornecer o objeto contratual de conformidade com as exigências contidas no edital da

licitação clue originou o presente contrato e propostaadjudicacla;

b) Exeoutar diretamente o contrato, sern a transÍbrênoia de responsabilidades ou

subcontratações;

c) Manter no ourso do Contrato. as conclições cle habilitação e qualiÍicação. que

ensejaram sua contratação, nos terrnos c1o artigo 55. Vl[. cla Lei n".8.666/931

d) Respondcr. em rclação aos seus empregados, pol"todas as despesas decorentes

do fornecirnento do objeto do contrato:

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRAI'AN'IE ou a tcrcciros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecirnento do objeto contratual. não exch,rindo

on rednzindo essa rcsponsabiliclacle à fiscalização oll ao acolnpanhamento pela PMSIP sob a

interveniência da SMS;

f) Arcar com despesas decorreutes de qualquer infração seja qual

seus técnicos clurante do fornecimellto do obieto coutratual,

CONTRATANTE;

for, desde que praticada por

ainda quc no recinto da
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P/,. 'f .,PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA

PALACIO MUNICIPAL CAP, I,IOÉ OE CARVALHO
AssESSoRla tuRiotca

g) Responder pelo cumprintento dos postulados legais vigentes de ârnbito Í'ederal, estadual ou

municipal, bern ainda, assegllrar os direitos e oumprimento de todas as obrigações estabeleoidas

pclo corrtrato, inclusive quallto aos preços praticados;

h) Zelar pcla perfeita execução no f'ornecimetrto do objetocoritratual;

i) Prestar o fomecimento do objeto contratual detttro dos parâmctros e rotinas estabelecidas,

ern obscn,ância às rccornenclaçõos aceitas pela boa técnioa, nolmas e legislação;

j) Atenclcr prontamcnte quaisqucr exigências do representante da CONTRATANTE, inerente

ao objeto cla licitação;

k) Comunicar a CC)NTRATANTE, por escrito. qualquer auormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos jutgaclos ttccessários;

l) Assumir a responsabilidade por todos os cnoargos previclenciários e obrigações sooiais

previstos na tegislação social trabathista em vigor, obrigando-se a saldá-las na épooa própria, vez

que os seus elnpregados não mantcrão lenhum vínculcl empregatício colrl a CONTRA.TANTEI

m) Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação especlfica de acidentcs do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foretll

vítirnas os seus ernpregados na entrega do obieto conlratual ou em conexão com ela. ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE;

n) Assumir todos os cncargos de possível demanda trabalhista, cível ou peual

lelacionados ao fbrnecimento do objeto coutratual.

O) Assumir aiuda a responsatrilidade pclos elroargos fiscais c cotnerciais;

p) A inadimplência da Contratada, com ref'erência aos encargos estabelecidos nas condições

arrteriores. não transÍ'ere a responsabilidade do seu pagamento a CONTRA'I'AN'['E, tlem

poderá onerar o objcto contratr.ral. razào pela qr,ral a CON'l'RATADA renttncia expressamellte

a clualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, pala com a CONTRATANTE;

q) Executar fiehnente o objeto cotrtratado, de acorclo com as normas legais, veriÍicatldo

sempre o sel bom clesempenho, realizanclo o fbmecimento em conformidade com a proposta

apresentada e as orientações da CONTRATANTtr.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizat'-se-â por: quaisquer clanos

pessoais ou materiais causadas por seus proÍissionais ou prepostos, inclusive por omissâo

destes, a CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSII'}ISMS de quaisquer

6).
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,lnlPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA

PALACIO MUNICIPAL CAP. I.IOÉ OE CARVALHO
ASSEssoRtn uuníolcR

responsabilidades solidária ou subsidiária.

prnÁCnnF0 SEGUNDO - A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de

Proteção e DeÍbsa do Consunridor, instituído pela Lei n" 8.078, de I I de setembro de 1990.

cr-ÁusurA sExrA - DAS RESpoNSABTLIDADES

6.1 - A Contratada assllme como exclusivarnente sells os riscos e as despesas decorreutes dzt

boa c perf'eita execução das obrigações contratadas, ua fot'ma rlo processo licitatório.

Responsabiliza-se, também, peia idoneidade e pelo compoflamento de seus empregaclos.

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaiscluer prejuízos que sejam ctrustrdos a Contratante

ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMBIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo

nráximo dc 4tl (quarenta e oito) horas, contadas de notificação aclministrativaà Contratada. sob

pena de multa de 0,2oÁ (dois décirnos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer Ônus, direitos ou

obrigações vinculaclos à iegislação tributária, trabalhista, previdenciátia ou securitária, e

decorrente da execução do preserrte contrato, cujo cumprirnento e responsabilidacle caberão,

ex clusivanrente, à Cotttratada.

PARÁGRA.I,'O 'I'ERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros. ainda que vittculados à execução do preseute

contrato, bem como por clualcluer dano causado a terceiros em decomência cle ato da Contratada,

de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA SETIMA _ DA FISCALIZAÇÃO

7,1-Paraacompanhar c llscalizar as atividades deste Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA IZABEL DO PARA, sob a intcrveniência cla SIvÍS clesigna cotlro @l o(a)

servidor(a). _, matricula no _, lotado(a)

fiscalizar ao (a) cpral set'á o (a) responsár'el porno(a)

fu=S
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALACTO MUNIGIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

exeolrção direta das atividades deste Contrato bern como avaliar e encaminhar às mestnas

relatórios de execução ref-erente ao o cumprimento do obieto contratual em consonância com as

c I áusu I as estabeleciclas neste i nstrumento contratual.

PARÁCRAFO PRIMEIRO - A Contratada deolara aceitar, integralmente, todos os métodos

e processos cle inspeção, verifioação e controle a serem adotaclos pela Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e a atuação cla fiscalização da Contratante em nada

restringem a responsabilidade integr"al e exclusiva da Corrtratada quanto à integridade, à correta

execuçào das prestações a que se obrigaram, sllrls r:onsequências e implioações perante

terceiros.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES

8.1- A contratatla. total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previslas nos

artigos. 86 e 87 da Lei federal no. 8.666/93, a saber:

a) Advertência, nas hipóteses cle execução irregular cle clue não resulte prejuízo pata a entrega.

b) Mtrlta, que não exccclerá^ elr seu total, 20Yo (vinte por cento) tlo valol do contrato. nas

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a entrega.

c) Suspensão temporária cle participação ern licitação e irrpedimento para conttatar com a

Adrninistração do Esiado do Pará, por prazo não superior a 05 (oinco) anos, nas hipóteses cle

execução irregular, atrasos ou irrexecução de que resulte prejuízo pat'aa etrtrega. (Obscrvar o

prazo estabeleciclo no art. 87, inciso III)

d) Declaração de inicloneidade para licitar e contratar com a Administração PÍrblica. enquanto

perdurarem os seus motivos tJetenninantes ou até qr"re seja prourovida a reabilitação perante a

autoridade clue aplicou a penalidacle, nas hipoteses em que a execução irregular, os atrasos oll a

incxecução associem-se à prática dc ilícrto penal. (Observar a redação do artigo 87, inciso [V)

PARÁGI{AFO PRIMEIRO - A penalidacle cle rnulta, cstabelecicla na alínca "b", rlesta

o1áusula, poclerh scr aplicada de fomra isolacla ou cumulativatnente cotn qualcluer das dernais.

PARÁGRAFO SEGIINDO - O cumplirnento da obr"igação prestado fora do prazo, sujeitará a

contratada ao pagamento da multa de 0,2Yo (dois decimos pol'cento). sobre o valor global do

Contralii â corllar il.l venciurento claque1e.

ffi)
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PALACIO MUNICIPAL CAP. I.IOÉ OE CARVALHO
ASSESSoRta.luníotca

pnnÁCnnfO TERCEIRO- As multas previstas rrcsta cláusula não tênr natureza

comperrsatória e o seu paganlento rrão elicte a responsabiliclacle cla Contratada por clanos

cansados a Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO- A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na clánsula e

paráglafos aoima, principalmente, pelos motivos qlle se segltem:

a) Pela recusa injustifioarla em assinar o Contrato.

b) Pela não entrega do objeto da contratação de acot'do com as especiflcações técnicas

do ato convocatório e com as pertillerltes norlnas tócnicas.

c) Pelo atraso no início e conclnsão da entrega,

d) Pelo descunrprimento de qualquer das conclições dispostas no presellte Instrutnento.

CLÁUSULA NONA _ DA RESCISÃO

9.1 - O presente contrato será rescinclido nas hipóteses previstas uos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n" 8.666193.

PARÁGRAFO UNICO - Os casos cle rescisão contratual, na tbrma da lei. serão formalmente

motivaclos nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e atrlpla clcf'esa.

CLÁUSULA DECIMA _ DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊ,NCIA

t0.1 - O presente Contrato rrão poderá ser olrjeto dc cessão. subcontratação ou fi'ansf'erência. tto

todo ou em pafte.

cl-Áusur,^ DÉCIMA pRtMEtRA - DA ExECUÇÃo Do coNTRA'I'o

1t.1 - A execuçào deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas

cláusLrlas contratuais e pelos preceitos de direito púrblico, aplicando-se. supletivamcnte, os

princípios da Teoria Gcral clos Contr-atos e as clisposições de dircito privaclo, ua fonna do art.

54, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS

l2.l - 12.l - Para fazer lace às despesas pelo foruecimetÍo dos bens, objeto deste Contrato, a

Contratante utilizar-se-á, respectivamente, das Funcionais programáticas definidas a seguir:

@í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TZABEL DO PARA
PALACIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

Uniclade Orçamentaria: 0501- Fundo Municipal de Saúde

PT 122 0001 2.044 Operacionalização das Funções da Secretaria Municipal de Saúde

Natureza da Despesa: 339030

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

I3.1 - A publicação resumida deste contrato, no Diário Oflcial do Estado, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, até o décimo dia

seguinte a sua assinatura. (Art. Art, 61, parágrafo útrico da Lei 8.666)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DO FORO

14.1- As parles elegern o Foro da cidade de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará para solução

das dernandas decorretrtes deste Contrato.

E. por assim cstarem cle acorclo corn to<las as cláusulas, as pattes resolvem celebrar o plescntc

oontrato, o qual, depois c1e liclo e achado conÍbnne, vai assinado pelos replesentantes das partes,

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de idêntico teor.

Santa Izabcl do Pará/PA. 04 dc Dczcntbro clc )011.

ICIPÀL DE SAUDE
SECRETARIA MUN I(]IPAI]

2Et
'I'estemunhas:

1).

2)

NTTQ\TÀ

<(F: ?w.#J.S=§- 9n

CONTRATADA

0
. €§,ô.qêt
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